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DE: DIRETORIA JURÍDICA
PARA: PRESIDÊNCIA.

PARECERN".IO,'\ 12023

REF: PL N.'26912023
AUTONA: EXECUTM MUNICIPAL

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência

atribuída a este órgão pela Lei n' 3.80912017 , e, art. 3 1 do Regimento Intemo desta

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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I - DO RELATORIO

O Chefe do Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei no

26912023,, protocolizado sob o no 55.50012023, exposto em 10 (dez) artigos, que:

"Reaiusta os valores das Tabelas de Vencimentos dos servidores públicos municipais

ativos, Proventos dos seryidores i,nativos e Pensões, cria carpo e altera dispositivos e

sistema de evolução funcional dos servidores públicos da Adm inistração Direta do

Municíoio de Camoo Mourão, e dá outras providências", pleiteando ainda que a

tramitacão seia em regime de ursêncio, na forma do Ártiso 32 da Lei Orsônica do

Mtmicípio de Campo Mourão".

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em data de 07 de

dezembro do corrente exercício, tendo sido expedida a certidão constante da sequência

7.707.950 pelo Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico sobre a

legislação existente, porém, observa-se a inexistência de óbice para a tramitação do

presente.

No dia 07 do corrente mês a Coordenaria de Assuntos Legislativos

levou a matéria ao conhecimento aos Nobres Edis, por meio de oficio e na mesma data

o projeto em tela foi encaminhado a esta Diretoria Jurídica, para emissão de parecer.

E a sintese do essencial.

II - DO MERITO

abaixo:
O Chefe do Poder Efecutivo apresentou a mensagem justificativa

Anexos da Lei no 1.009, de 25 de novembro de 1996, que insÍitui o plano de carqos e o
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Encaminho para apreciação de Vossas Senhorias o projeto de Lei
que "Reajusta os valores das Tabelas de Vencimentos dos servidores públicos
municipais ativos, Proventos dos servidores inativos e pensões, cria cargo e
allera dispositivos e Anexos da Lei no í.009, de 25 de novembro de 1996, que
institui o plano de cargos e o sistema de evolução funcional dos servidores
públicos da Administração Dueta do Município de Campo Mourão, e dá outras
providências."

l- O presente Projeto
especÍÍicos, a saber:

de Lei tem 5 (cinco) objetivos

ío) Reajustar os vaÍores das Tabelas de Vencimentos dos
servidores públicos ativos, Proventos dos servidores inativos e pensões,
constantes na Lei Municipal n" 1 .009/1996, e suas alteraÇões;

20) Criar o cargo de Medico Clinico Geral, com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais e simbologia inicial S-XX-1 ;

30) Alterar referências dos cargos de Médico ClÍnico Geral, Médico
Auditor, Médico Dermatologista, l/édico Epidemiologista, Médico do Trabalho,
Médico Ginecologista, Medico lnfectologista, Médico Oftalmologista, Médico
Ortopedista, Médico Pediatra, Médico Pneumologista e Médico Psiquiatra, com
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, os quais deixarão de ocupar a
referência XVll para ocupar a reÍêÍência XVlll, mantidos os graus obtidos pelos
servidores ocupantes dos respectivos cargos;

40) Alterar reÍerências dos cargos de Médico Clinico Geral
Plantonista, Médico Ortopedista Plantonisla e Médico Pediatra Plantonista, com
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, os quais deixarão de ocupar a
referência XVlll para ocupar a reÍerência XIX; e

50) Acrescer em duas referências na Tabela de Vencimentos dos
servidores estatutários, passando de l8 (dezoito) para 20 (vinte).
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ll - Com relação ao reajuste ds valoras da Tabela de
Vêncimsntos, Proventos e Pensõss, conforme especificado no s 1. do artigo
'1"_ deste Proieto de Lei. a decisão de reajustar em 7% (sete por cento) ós
referidos valores decoíem da Íavorável situação Íinanceira e orçamêntáriá do
MunicÍpio, que sinalizou a viabilidade de se antecipaÍ o reajuste da data base
2023-2024.

O indice do IPCA do período de março/2023 a íevercuot2l24.
ainda é desconhecido, tendo em vista que apenas estará dlsponÍvel em
matço12024, após o fechamento do perÍodo. Não obstante, o MunicÍpio está
propondo aplicação de 7%(sete,por cento) na Tabela de Vencimentos,
Proventos e Pensão, a partir de 1o de janeiro de 2024.

Chegou-se ao percentual acima citado através de uma composiÇão
do Índice que somente se[á divulgado em marcol2024 pelo IBGE, considerando-
se uma previsão do IPCA do perÍodo maryol2023 a teueÍeiol2124 de,
aproximadamente, 4% (quatro por cento), sendo que a difeÍença conesponde a
um aumento real na Tabela de Vencimentos, Proventos e Pensões.

lll - No que se refere a criação do cargo de Mádico Clínico
Geral, com 40 (quarenta) horas semanais, alteração das reÍerências dos
cargos de Médicos e acróscimo de duas Íeforôncias na Tabela de
Vencimentoe, são objetivos correlatos e, portanto, seÍão iustiÍicados
conjunlamente, haja vista que relacionam-se com a nêcessidade de
readequação, em âmbito municipal, das remunerações dos proÍissionais
Mêdicos, ocupantes dos cargos estatutários de Médico ClÍnico Geral e demais
Médicos Especialistas.

Em sÍntese, há uma gÍande deÍasagem dos vencimentos iniciais
previstos para o exercício dos cargos de Médico em ámbito municipal e,
naluÍalmente, o MunicÍpio vêm enfrentando diÍiculdades há anos para atrair
proÍissionais interessados em integrar seu quadro funcional de estalutários.
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Não é segredo que o Brasil conta com escassez de profissionais

médicos na saúde pública, situação que e percebida e vivenciada por todos os
entes federativos, e mais acentuada em relação aos municipios menores, uma
vez que mais da metade desses proÍissionais estão concentrados nas capitais,
conforme notÍcias1 e estudos2 realizados pelo Conselho Federal de Medicina
(CFM). Um outro esludo3 realizado pelo CFM aponta que o Estado do Paraná
conta com 5% a menos de médicos do que a media nacional.
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Nesse cenário, há muitos anos o Munlcipio de Campo Mourão
eníÍenta obstáculos para preêncher as vagas existentes em lel, dos cargos dê
Mêdico Clinico Geral e Mêdicos com especialidadês, vagas essas que são
reiteradamenle oíerBcidas em concurso público, com fulcro nas dlsposlções da
leglslação municipal.

Ao longo do tsmpo os servldores da Sêcr€tarla Munlclpâl dE Saúd€
e da área de recrutamento da Gerência dê Recursos Humanos vêm oblendo
inÍormações e colhendo alguns íeêdbacks. quando da realização de concursos
públicos, ou alé mesmo, apôs a paílclpação no certamê, no ato de convocação,
em que multos candldatos deslstem das vagas. após obter todas as lníormaçõ€s
sobre o cargo e respectiva remuneração.

Em resumo, os princlpais molivos que têm impêdido o êntê
munlclpal de conlratar e nomeaÍ mádlcos medlante concurso públlco são os
seguintes:

(i) escassêz de proÍissionais no mercado de trabalho, os quais, em
sua maiorla, têm prsÍerêncla por resldir e trabalhar nas capltals ou em
cidades grandes, como Maringá, Cascavel, Londrina, Ponta Grossa.
dentre outras:

(il) vencimentos iniciais e beneíícios oÍerecidos pelo Munlcipio, que
são lnÍeriores à remuneração total possível de ser auíerida por tals
proÍssionais na iniclativa privadâ: e

(lll) as possibllldades e oporlunldades que são mêlhorês na lnlclatlva
privada, s6 comparadas à remuneração e lenta gvolução da canelrâ
no serviço público munlclpal.

É cerlo que existem outros motivos que lmpêdem a conhatação <le
médicos via concurso públlco pelo Municiplo, no êntanlo, êssos acima
mencionados são os mais relevantes, segundo iníormações ê fêedbacks
colêtados pelos servidores municipais. gêralmentê, relacionados ao satárlo iniclal
ê benêÍicios, que nâo se mostram atratlvos para a classe.

Em ámbito municipal, o cargo de médico com carga horária de 20
(vinte) horas semanals têm como slmbologla lnlclal a roÍerâncla XVI-í, com
vencimenlo estipulado em R$ 5.082,60 (cinco mil oitenta e dois reais e sessenta
centavos). Esses vencimentos são acíescidos de adicional de insalubridade de
RS 300.18 (trezentos rêals e dêzolto cêntavos) e auxÍllo allmântação dE R$
450.00 (quatrocentos e cinquenta reais), peíazendo uma remuneraçào mensal
de R§ 5.832,78 (cinco mll oitocentos e trinta e dols Íeals e setonta e oito
centavos) para uma jornada de 20 (vinte) horas semanals; montanle neda
atÍativo para esses proÍissionais.
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Nos últtmos anos, em praltcamentê todos 6 conalrsos públicoo e
processos seleúvos simplificados, a AdministÍação Municipal incluiu ai vagas de
mér1ico, com_exceção dos certâmes em qúe não erà possível, canio por
exempb, o Píocesso Selêtivo Público, que é procesú de ÍecÍutamenlo
especiíico para a conkatação de âgente de cornúte às endemias e agsnie
comunitiirio de saúde. Porém. não se vú inleresse dos profissionais medicos em
ingressar no seÍvlço público ante a vantarosidãde financeÍra que o seNiço
parlicular obrta.

2017 n020, a Admrnistraçâo Municipal deparou-se com as contâs púUiãs em
írangalhos, havendo salários dos servilorês em atraso, debilos vencidos e não
quitados com divemos Íomecedores, escohs munictpais e unidedes de saúde
com severos problemas eslrúurais,' malha asíáltica abandonada, pátb de
màquinas conr equipamentos obsoletos. certidões posiüvas com o Triixnal de
Contas dô Estado do Paraná, dentre ouúas ciÍcunslâncias agravantês, qu€
rmpuseram. m-edidas de contir4pncias necess:inas à regularização dâ Írtlaç'ão
Íinanceira do Municipio.

Assinr sendo, naquela gestiio, a Adminastração ocupou-sê quase que
exdusivamente em reêstníuraí o Municípro de Campó mourãô, saneándo srias
divilas e impondo medidas de controle de gastos públicos, para regularizaÍ sra
situação 6scal e o índice dê gastos cofi pessoâ|, que na á,poce eÀconkava*e
acinrâ do !'ercentual limítroíe imposto pelâ Lei de Responsablidadê Fbcel.

Nêsse contexto financeiío câólico, aliado à necessilade de reaÍzação
de aportes para cobeÍlura de insuÍicÇncias íinanceiras do fundo da previdêncb
Social dos S€rvidores Púlrlicos ô Município de Campo Mourão (PREMSCAM),
que desde o ano de 2017 somenle evoluem, o Poder Êxecutivo se viir
obrigado a contÍatar sêrviços módicos poÍ meio de pÍocodimentos
licitâlorios, consistindo na única medida fsctÍvel paÍo g6ÍúntiÍ 6
continuidâdê dos serviços públicos pÍeslados pelâ Secretaria tfúnicipol da
Saúde.

No inÍcio da segunda gJstão (2021/2024), a despêito das duas
consequências íinanceiras decoÍÍentes da pandêmia de Coüd-lg, q.le
inviabrlizaram quaQuer medida de correção de condições salariais dos
profrssionais de medicina - especialnrentê em razão das vedações inpos{as pêh
Lei CoÍnplementar Federal no 17M020. o Municipio reiniciotr os estr.rdos para
avaliar e readequar os salários dos servidores e empregados putfcos
munrcrpats-

Ii
I

Em suma, nessa gestão o Poder Execulivo apresenlqJ propctas que
Íoranr enalsadas e aprovadas por essâ Casa de Leis, resultando no
saneonanrento das seguintes leis:

- Lei no 424212021 (instituiu o auxilio alirnentação para bdc c
seívidores e empÍegados públicos);
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- Lei no 43202022 (dispôe sobrê o empíego público celêtista em
ámtrilo nrunicipal, incluindo o reconhêcimento de beneficbs e reviÉo
dos salários, de acordo com estudos salariais efefuados no mercado e
em outros municipios):

- Lei no 4356f2022 (reviúo do plano do magislêÍb ê dos venciÍneotos
dos proíêssores);

- Lei no 442M023 (realuste de venciÍr'rêntG de todos os seMdoÍes, e
reenquadranrento de diveÍsos cargos estatutiiÍios que esbvam
dêfasados. conÍomre estudoíealizado).

lmpoÍta mencionaí que a Ler n'432AD022 - que lrata dos benêÍicirs
e salários dos empregados públicos celetistas, alevou o salário inicial do
médico que integra s equipe de estÍalégia e saúde da familh e que cumpíc
jomada semanal de ilO (quarenta) horas semanais, para Rt 2í.128,81 (ünte
e um nril cento e vinte e oito reais e oitenta e um centavos), acresciros de
adioonal de insalubridade e auxílio aImenlação.

Recentemente, o MunicÍpio foi notiícado do têoÍ do Acórdão no

234712023lc,6pia anera), proíendo pelo Tribunal Pleno do Tribonal de Conts do
Estado do Paraú. apontando. em suma, a ilegalidade de cmFat ções ds
mâJicos ua pÍocesso licitatóíio, com o inluilo de suprir a falla de Prof,ssi.$ab
máJicos regularmente contratados via concurso público. Consta do referi<ío

Acórd:io proíerido pelo TCE-PR, dentÍe outras disposições, a determinaçio de
realização, pelo Município, de estudos, com a Íinalidade de adequar as
ÍemuneÍaçô€s dos profissionais médicos aos valoÍes compativêil
pÍaticados no mercado e, na sequência, realzação de novo concurso público
vbaMo o preenchimênto das vagas.

Assam sendo, pera etendeÍ a nêcessidade de readequação sdarial
dos profissonais nrridicos, conÍorme justlfrcativas apresentaüs, em consonâncà
com as determinações do E. Tnbunal de Justrça do E§Edo do Paraná, o Poder
Executivo propõe o prêsente PÍoleto de Lei, prevendo, a criação do cargo de
médico clinreo geral (40 horas semanais), a adequação das reíerências dos
caÍgos de málicos com iornadas de 20 (vinte) e 30 (trinta) horas semanais, e o
acréscimo de duas relerências na Tabela de Vencamentos.

A criação do cargo de Médico Clínico Geral com caÍgâ hoÍána de 40
(quaíenta) horas senranais, iustrfica-se pela necessiriade de um proíissional
nieaico com tâl iomada de trabalho nas Unidades 8ásicas de Saúde ou de
Pronto Atendimento, êsp€cialmente nas Unidades Básicas de Saúde, Pere
erercer a íunção de Médico da Fanrilia. tendo em conta recentês orientaçôes do
E. Tribunal dô Contrs do Estado do Paraú. daÍldo mnta que o Municipb de

Campo Mourão êstá inlpedido de efeluar novas contralaçôes de_ gqqr-e_gados
públitos celetistas, uma vez que a partir do iulganrento da ADI 2135 peto
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Supremo Tribunat Federal. a adminlstração públicâ Íeslqj inPeditla dê editaÍ
legislação criando empregos publicos, subsstindo apenas aqueles deconentes
de lêgislaçâo edÍtada antes da decisão.

Deste modo, propôe-se a criação do cargo de Médico Oínico Geral,
corn irmada de 40 (qua.ênt ) horas semanais, com a previsão de referêncb
inicial S-)(X-l, equivalentes e proporcionais aos valorec devide ao Médico
Clínico Geral com jomada de 20 (vinte) horas sernanais.

O Poder Executrvo também está propondo o reenquadramento das
ÍeÍeráncies dos caígos dê MâÍcos com jonrada de ã) (vinte) horas semanab, os
quais deixarão de ocupar a reÍerência XM para ocupar a refeÉncia XVlll.
mant'xlos os gíaus obtidos pelos servidores ocupantes dos respective cargrc.

Ainda, os cargos de Mâlicos com iornada de 30 (trhte) hoas
seorânars passarão da referência XVlll para ocupar a reÍeÍência XX, in€xiíindo,
por ora. servidores nomeados ocupanles desses cargos.

Por frn. a referência )(X é destinada pâra o novo cargo de Mfico
Clínico Geral, conforme explicitado acinra. Em lodos c casos, os pofissiornb
MâJicos receberão os vencimêntos acrescijos do antÉnb, do âdicixnl d€
insâlubridâde e do auxílio alimenlação.

Para tanto, o Poder Executivo está PíoPondo o acréscimo de duas
reÍer€ncias na Tabela de Vencimentos, que atualmenle está limitada à reÍeÉncie
XVll, criardo-se, poÍtanlo, as reíerências XIX e XX, para aleílder a reÍerila
readequação dos saLirios iniciais dos Médicos.

Para nrelhor entendimento e compreensão d€sta Case de Leis, as
alterâções pÍopostâs para as referências dos profis.sbnais [lédicoô são as
seguintes:

Carga horária do ntédico Referência alual RêíeÍência nova
20 horas XVI-1 xvl -1

30 horas xvllt-1 xtx-l
40 horas (cargo novo) Não exislê o câígo xx-1

Concornrtanle ao pÍesente Prqeto de Lei, o Podar Executirc
encaminhou a essá Casa de Leis o Projero de Lei n.o 26112023, píeveÍdo a
criação de uma gratilcação especial para o exercicp do *99 de Médico e
respeclivas cargas horánas, coníorme 1usüfrcalras e valoíes indkados mquela
pÍoposta.

Veja-se que o Municipio está efetuando uma readequação doa
vencinrentos intciais'dos Médicos e, ao nlesro temPo, cÍiando uma gratificação
especial pelo exercício desses cargos. O Poder Execuüro está píopondo.dest3
íoàa, pôr não ter condiçôes de arcar com os impacbs financeiros advitdos de
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uma readequação integrâl dos wncirnentos hiciais, pcis o aumenb d.
remuneração de um cargo dessa natúreza tmporta no dspendb de vahres n5o
soínenle aos aluars seÍviJoÍes e ingressantês ne ceÍreira públice, Ínas taÍnb&n
na equiparação de vencimentos dos servidores rnaüvos com paÍitadê.

Adenra6, a deÍinição de unr voncirento inicial muito alb, can bcs
nas regrâs eristêntes no plano de caryos e salários para os servilore
eslautáÍbs, poderá implcâr em um venciÍnento fnal muilo elevado, qtre supera
o subsÍd-o do PreÍeilo Municipal, o que é yedado peh legislação de Íegência,
bem conp inrplicaria em um inrpacto financeiro que não seria suportado peb
Municipio,

Destarle, êste Proieto de Lei eíá acompanhado de Relatorb de
lmpacto Orçarn€ntârio-Finânceiro e Declaração do Ordenador de Daspesa, nos
termos do aí4o 16 da Lei Complementar no 101/2fl)0.

Ante o exposto. considerando a rehváncia da ÍnatóÍb.
respeitosamente, encamiÍüro o prêsente Pojeto de Lei a essa EgÍqia C.sa
Legrslaüva e requeiro sua traÍn itâção em caÍátêr de uÍoônclr rrc brmc do
arügo 32 da Lei Orgánrca do MunicÍpo.

Na opdtunrdade, Íenoyo aos Nob{ês Edis on mous votc de
pÍofundo Íespeito e admaração.

Verifica-se que houve o cumprimento pelo Poder Executivo do

disposto nos Incisos I e II, do Artigo 16, da Lei Complementar no l0l, de 04 de maio

de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), ante ajuntada da declaração e da estimativa

de impacto financeiro.

Desta feita, em análise, salvo melhor juízo, certifrca-se a

inexistência de óbice à tramitação do Projeto de Lei em tela, pois não se afigura

evidente inconstitucionalidade, ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais

desta Casa de Leis (art. 15 I, § 2", II, "b" do Regimento Intemo).

No tocante ao regime de urgência, saliente-se o prazo de

apreciação - 30 dias de seu recebimento -,bem como o procedimento previsto no artigoi

162, inciso I, e § l', incisos I a IV do Regimento Internodesta Casa de Leis. ( 
t
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No tocante ao tramite, o Projeto de Lei em questão deverá ser

encamiúado para análise das Comissões Permanentes de Legislação e Redação

(artigo j9, incisos I e IV, alínea "a", do Regimento Interno), Finanças e Orçamentos

(artigo 40, inciso I, alínea "g", item "l" e "2" do Regimento Interno) e Méritos

Temáticos (artigo 41, inciso I, olínea "p" do Regimento Interno).

Por Íim, o quórum para a aprovação é de maioria simples, com

fincas no § 3", artigo 20 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

III - DA CONCLUSÃO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica se manifesta

favoravelmente à tramitação do aludido Projeto de Lei no 26912023, devendo o

mesmo ser analisado pelas Comissões Permanentes de Legislação e Redação,

Finanças e Orçamento e por fim Méritos Temáticos, devendo ser observados o prazo

regimental para emissão de parecer, levando-se em consideração o pedido de

apreciação do Chefe do Poder Executivo em regime de urgência.

Por jim, conforme já esclarecido no parecer jurídico lavrado

no Projeto de Lei 261/2023 este projeto cle lei deverd ser aprovado antefiormente flo

Projeto de Lei 261/2023.

E o parecer sub censurq, da, todavia, a análise dos nobres
Edis.

\,.\
Campo Mourão, 07 de dê
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